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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 38/18

RECUPERAÇÃO DA PONTE PRÓXIMA AO SÍTIO SÃO JOSÉ, DE PROPRIEDADE DO SENHOR JOSÉ BARBOSA, NA COMUNIDADE PAPIRO. 



Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a importância na restauração de ponte de madeira. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
[bookmark: _GoBack]Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.


JUSTIFICATIVA

Na estrada que liga a Comunidade Papiro à Gleba Jauru, a ponte aí instalada encontra-se em lastimável estado de conservação, prejudicando a importação e exportação de produtos agrícolas dos moradores da localidade.

Para os produtores de leite, a ponte é de suma importância para o fluxo dos veículos coletores, sendo parte integrante da estrada e por onde trafegam centenas de moradores, inclusive estudantes que circulam pelo transporte escolar.

Face ao exposto, na certeza do apoio dos Nobres Pares, solicito deferimento, com rápido despacho ao Executivo para efetivação desta.



Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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